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À ovoaUri,zo  de Ç101c aao 
oaL,àbultsIalda 1O ar. 101 do d-
o to-1ui  .1 237,  oomo ou a 
dorca. —F4 dtu uli jue, rol 
lada,  touo  a Justi-
ça do Trabalho. 

L W0  otoe autoa em que Jo o 

da Sílva Interpõe roour o extraordinário da dooiu o 

pulo Conuollo toíonal do 'i'raba110 da ~ ta kLog.t o 

a. du  3jg de Oiro.to da aowaroa do ao Lourenço, 

'U  jUlja.P  i i)roo  OL tO a.  1 1L.dLi )UIO roaorren-

t€ OOE,X't& a. cor.pat Ma (ftina Tii a 

U LD t L) 4U  o ao6rd o z'000xrido apU..- 

oou o a't. 101 do deeroto-loi 1  7 dando-lhe  nto1i nata ao 

moamo mta.va ott  Vil-for a Partir da data t  aun publiosç o; 

c: $iDI 1!0  ue u Laiarprttaçio dada, ato 

nual), pela. c&i r  co J tiça do  'abalho & dtvtti'aa, entendendo, 

puo USoameate, que a p  crl o asta.bul otda polo mosmo artigo, 

t  rp0tida polo tu't5. o 227 do Reg UancInto aprovado polo deo e-

t 6596, co  a vltorar e data da iruta1aç o da Justiça 

do Trabalho; 

que esta £, realmente, a in-

t roLaq o rvi  consenta110a OOl2 ia textos loEai8 U3a. VOZ CjO 

o deoroto-1ot 1 346 o:jtabolocou, NO 'ecu artigo 37,que a oun 

OxOou o, h012  ooro a do do oto-101 1 3f -,Mouzam aubordtnadao 

à oxPodição çlos  iula.ronto, zu.Uo o 'ulaianto 

dat  do 1)1.0, r; so onto a-

piloado a partir da data da inatalaç o da Justiça do Trabalho 

oi todo o iiruatl; 

S0LVl, por unanimidade,, a Cma.ra do Jun. 
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tiça do Trabalho, tomar conLocimunto do roour o dando-lho provi-

mento para, reformando o to rd o recorrido, dotortiinar ãs Instân-

ciao Inforlores que apreciem o julguem o uirito da reclamação. 

Rio de  Janeiro, 30 de abril do l9I3 

a)  0z a8 Mobta 

a)  Jogo Duarte 1'i1ho 

a)  Baptista Bittencourt 

Aoinado eu 

Ptblic&do n  rL  . 

uL tituto lo al 

tolatoi' 

ru curador 

'201, � 11Á3. 

 1 


